
                            LEI MUNICIPAL Nº 5.043

Autoriza o Município de Carazinho a alienar suas ações 
da CRT - Companhia Riograndense de Telecomunicações.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar as 
seguintes ações correspondentes à Participaçπo do Município de 
Carazinho no Capital Social da CRT - Companhia Riograndense de 
Telecomunicações: 4.612 (quatro mil, seiscentos e doze) Ordiná-
rias e 10.493 (dez mil, quatrocentos e noventa e três) Preferen-
ciais.

Art. 2º - Os recursos provenientes desta alienaçπo serπo 
aplicados  em  melhoramentos  nos  sistemas  de  comunicaçπo 
telefônica da Administraçπo Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 DE MARÇO DE 1997.
                       

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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